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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1709/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
CONSTITUIR COMISSÃO Permanente de Licitação da SEMUS, 
formada por WALTER SANTOS WILMER, Matrícula nº 9324, 
Presidente; HUGO MOURA FILHO – Matrícula nº 94864, Pre-
sidente Substituto; PAULO VICENTE GOMES, Matrícula nº 
94865 e GISELE DE OLIVEIRA GOMES Matrícula nº 26336, 
para, sob a presidência do 1º (primeiro), de acordo com o Decre-
to nº 4677/08, tornando-se sem efeitos os termos da Portaria nº 
6826/2012-SEMAD, a contar de 28.01.13.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de fevereiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1769/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
Constituir Comissão de que trata o art. 2º do Decreto nº 4677 de 
12.06.08, consoante os nominados abaixo, pelo prazo de 01 (hum) 
ano, com o fito de fomentar todos os procedimentos administrativos 
relativos à aquisição de bens e serviços comuns, cuja modalidade de 
licitação, intitula-se PREGÃO, tornando-se sem efeitos os termos 
da Portaria nº 6825/2012-SEMAD, a contar de 28.01.13.

- Walter Santos Wilmes – Matrícula nº 9324 - Pregoeiro;
- Paulo Vicente Gomes – Matrícula nº 94865- Pregoeiro Substitu-
to; 
- Hugo Moura Filho – Matrícula nº 94864 - Membro de Equipe 
de Apoio; 
- Gisele de Oliveira Santos – Matrícula nº 26336 - Membro de 
Equipe de Apoio.
                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de fevereiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2482/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, NELSON 
PEREIRA FERREIRA - Matrícula nº 89046, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2483/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, FABIANO RAN-
GEL VICENTE - Matrícula nº 94785, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
        
SANDRO MATOSPREFEITO

P O R T A R I A Nº 2484/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MARCELO DE 
JESUS CASTRO - Matrícula nº 94786, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2485/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, LUCIMAR 
BORGES DA SILVA - Matrícula nº 92426, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Fomento ao Empreendedorismo Popular, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2486/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ANDREZA DE 
OLIVEIRA ALVES - Matrícula nº 94787, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Fomento ao Empreendedorismo 
Popular, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Renda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2487/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, DIEGO 
MARTINS BARBOSA - Matrícula nº 94524, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2511/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, ISAIAS 
PAIVA DE MORAES - Matrícula nº 87147, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2512/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, MARIO 
MATTOS COSTA - Matrícula nº 90007, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2513/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, RODRI-
GO RODRIGUES KLEIN - Matrícula nº 93794, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2514/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, SIDNEY 
RODRIGUES REGULA - Matrícula nº 94417, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2515/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, VALTEN-
CIR DE SOUSA - Matrícula nº 89161, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2516/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de março de 2013, ANTONIO FER-
NANDES DO NASCIMENTO - Matrícula nº 94792, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2517/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2013, DAMIÃO SÁ 
FIGUEIREDO - Matrícula nº 94793, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2518/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2013, JORGE ALMIR 
SIQUEIRA DA SILVA - Matrícula nº 94794, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2519/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 de março de 2013, RONALDO 
ANTONIO DE SOUZA - Matrícula nº 1427, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2520/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 20 de março de 2013, LUIZ AU-
GUSTO DA SILVA - Matrícula nº 87959, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2521/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 04 de março de 2013, MARCOS 
GOMES DA SILVA - Matrícula nº 73485, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 

de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2522/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, ROSILENE 
PEREIRA DE SOUSA - Matrícula nº 74229, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2523/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, RAQUEL 
LUIZ MELO - Matrícula nº 75821, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2524/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 05 de março de 2013, DAVID JE-
FFERSON DE OLIVEIRA DE SOUZA - Matrícula nº 93740, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2525/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, HARLANY 
JOSE CAMARA DO NASCIMENTO - Matrícula nº 92871, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urba-
na, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2526/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, JORGE 
JERONIMO DA SILVA - Matrícula nº 92096, do Cargo em Co-
missão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2527/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 28 de março de 2013, MARIA ISA-
BEL M. DE SOUZA - Matrícula nº 90456, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2528/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, JORGE ANTONIO 
DA SILVA PAULA - Matrícula nº 94795, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Escola de Música, Símbolo 
CCATE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2529/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, BRUNO ARAUJO 
PINHEIRO - Matrícula nº 94796, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor do Núcleo de Animadores Culturais, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2530/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, VANESSA NUNES 
BRAIR - Matrícula nº 94797, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Animadores Culturais, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2531/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MICHELE DE 
SOUZA DA SILVA - Matrícula nº 94798, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor do Núcleo de Animadores Culturais, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2557/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
                            

DECRETO Nº.5498/2013 DE 04 DE JUNHO DE 2013.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do                                                                                                                                  
orçamento vigente e dá providências correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI; no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
nº 1861 de 12 de dezembro de 2012.  

D  E  C  R  E  T  A:  
Art.1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 339.950,00 (Trezentos e Trinta e Nove Mil, Novecentos e 
cinqüenta reais) em favor da seguinte Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contra-partida para Convênios
PT: 15.001.10.302.49.2.216 – 01.01
4.4.9.0.51.01 – Obras e Instalações / Convênios                          Fls. 
1508      R$   339.950,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da        anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pagamento dos Agentes Comunitários de Saúde
PT: 15.001.10.301.67.2.136 – 01.01
3.1.9.0.13.02 – Contribuição Patronal / RGPS                     
Fls. 697         R$ 314.990,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção e Funcionamento do Fundo
PT: 15.001.10.302.49.2.216 – 01.01
3.1.9.0.39.04 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica                           Fls. 
746      R$    24.960,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, SUELI REGINA 
DA COSTA SALLES - Matrícula nº 94824,  para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico do Núcleo de Instrução de 
Música, Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2558/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, JOACIL DA 
SILVA MARTINS - Matrícula nº 94825,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico do Núcleo de Instrução de Música, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2559/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, JORGE DOS SAN-
TOS DOMINGOS - Matrícula nº 94826,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico do Núcleo de Instrução de Música, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2560/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MARCELO FAUS-
TINO DE PAULA - Matrícula nº 94827,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico do Núcleo de Instrução de Música, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3780/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária ANDRÉA CATARINO DA COS-
TA, Agente de Portaria I - Matrícula nº 1295, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 140/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2585/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 11 de março de 2013, DIEGO DE 
LIMA DAMASCENO - Matrícula nº 92971, do Cargo em Co-
missão de Coordenador de Transporte e Viaturas, Símbolo CES, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2586/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 12 de março de 2013, DIEGO DE LIMA 
DAMASCENO - Matrícula nº 92971, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2587/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 11 de março de 2013, WILLIAN 
PEQUENO MEREEUW - Matrícula nº 94531, do Cargo em 
Comissão de Coordenador da SAMU, Símbolo CES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2588/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 12 de março de 2013, WILLIAN PE-
QUENO MEREEUW - Matrícula nº 94531, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2589/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ROMULO PA-
TRICK CARDENAS DIAS - Matrícula nº 94833, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2590/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ANDERSON 
SOARES PINTO - Matrícula nº 94834, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2591/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MARCELO CAR-
NEIRO - Matrícula nº 94835, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2013.

    
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3675/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária CARMEN SILVIA MARTINS 
CORRÊA, Apoio Administrativo - Matrícula nº 8315, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 2883/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO


